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PROCESSO N.º 70010716603 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

VINCULADO: 115704

PROPONENTE: EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.VÍCIO DE INICIATIVA. PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. É inconstitucional, por vício de iniciativa, lei municipal, oriunda do Poder Legislativo, que determina ao Poder Executivo a publicação anual do cronograma de pavimentação de logradouros públicos municipais. Ofensa às regras da Constituição Estadual que estabelecem o princípio da separação dos Poderes e resguardam a atribuição privativa do Chefe do Poder Executivo para dispor sobre a organização e o funcionamento da administração pública. Matéria de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Inconstitucionalidade formal por vício de origem caracterizado. Procedência da ação.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de suspensão liminar de vigência da norma impugnada, proposta pelo EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, objetivando a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal n.º 1.157, de 23AGO2004, a qual dispõe sobre: a publicação anual do cronograma de pavimentação dos logradouros públicos municipais.
Sustenta o proponente que é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham sobre os serviços públicos municipais, dentre eles a divulgação e publicação de cronograma de pavimentação dos logradouros públicos municipais. Alega ser vedado à Câmara de Vereadores local propor lei visa disciplinar às atribuições de órgãos da Municipalidade, inclusive no que concerne à destinação de serviços municipais. Aduz, ainda, que a legislação ora hostilizada acarreta evidente aumento na despesa prevista para os serviços públicos municipais. Por fim, pugna pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade, por violação ao princípio da independência e harmonia entre os Poderes. 

A liminar foi indeferida, conforme decisão de fls. 34/36.

Notificado, o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO manifestou-se (fls. 48/53) pugnando pela improcedência do pedido. Alega que a lei municipal em questão procura ampliar o disposto no art. 37 da Constituição Federal de 1988, o qual determina que: A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...). (grifo nosso). Sustenta que o texto legal municipal, ora questionado, não se inseriu na esfera de atribuições do Poder Executivo e tampouco ofendeu a sua competência, pois apenas introduziu mecanismo público de fiscalização sobre os gastos públicos, os quais são decorrentes das receitas egressas do recolhimento de impostos e tributos pelos cidadãos. Aduz que: Dispondo sobre publicidade no cronograma de pavimentação dos logradouros, portanto sobre a gestão pública, a matéria não está adstrita à iniciativa exclusiva do titular do Poder Executivo vez que a mesma não foi expressamente reservada àquele Poder, seja pela Constituição Federal, seja pela Constituição Estadual, ou sequer no âmbito da legislação ordinária. Assevera, ainda, que não há ato de administração extraordinária, pois se trata de mecanismo vinculado e decorrente de regra jurídica superior, no caso, a Constituição Federal (Art. 37, caput), o que afasta a incidência do artigo 61, § 1º, II, “a” da Constituição Federal de 1988. Ademais, ao que tudo indica, o Projeto visa apenas potencializar o aperfeiçoamento de princípio administrativo que goza de assento constitucional. Por fim, ressalta que: Com relação aos dispositivos apontados simetricamente pelo autor, na inicial, a Lei Municipal em tela, ainda refere a requerida, que a mesma não ofende o artigo 60, II, “d”, porque em momento algum trata de “criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública”, mas sim, dá moldura legal à flagrante omissão do Executivo em relação ao tema. Relativamente ao artigo 61, diz não haver ofensa a seu inciso I, porque não traz, ou implica aumento de despesa, mas sim mera readequação que sequer trará impacto, vez que o quadro funcional permanece inalterado. Sobre o artigo 82, III, da Carta Estadual, que o autor entende e reputa violado, melhor sorte não assiste aos argumentos que verte, pois à Câmara Municipal de Novo Hamburgo compete “legislar sobre todas as matérias atribuídas ao Município pelas Constituições da União e do Estado, e por esta Lei Orgânica”, com destaque da primeira naquilo que dispõem os incisos I e II, do artigo 30, ou seja: autonomia para legislar “assuntos de interesse local.”.

Citada, a PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, forte no artigo 95, § 4º, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, manifestou-se pela manutenção da lei questionada, por presunção de sua constitucionalidade (fl. 46).

Vieram os autos para parecer do Ministério Público.

É o relatório.

2. A Lei impugnada está assim vazada: 

LEI MUNICIPAL N.º 1157/2004.

Dispõe sobre publicação anual do cronograma de pavimentação dos logradouros públicos municipais.

(...)

Art. 1º. O Poder Executivo fará publicar até o dia 30 de maio de cada ano, o cronograma relativo às ruas e avenidas do município que deverão ser pavimentadas no exercício em curso.

Art. 2º.  A publicação a que se refere o artigo anterior deverá conter, obrigatoriamente:

 I – identificação do logradouro;

II – bairro onde se localiza;

III – época estimada em que será efetuada a melhoria;

IV – verbas orçamentárias estimadas a serem oneradas na obra.

Art. 3º. Os logradouros que, estando incluídos no programa de pavimentação de um exercício, deixarem de receber a melhoria prevista, sem justificativa fundamentada, terão prioridade na programação do ano seguinte.

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que for necessário, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados de sua entrada em vigor.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Importante é, de plano, consignar que não se está, aqui, a discutir o mérito da norma municipal que, por certo, trata de matéria de vital importância, eis que diz respeito à publicidade dos atos da Administração Pública, o que, na prática, viabiliza a transparência nos gastos públicos, inclusive àqueles, como no caso dos autos, relacionados à pavimentação dos logradouros públicos municipais.

Em realidade, a questão prende-se ao fato de que a Lei Municipal n.º 1.157, de 23AGO2004, vulnerou o princípio da independência e harmonia dos poderes, na medida em que está a versar sobre matéria restrita à iniciativa legislativa do Prefeito Municipal; ou seja, prerrogativas executivas de governo e de administração.

Como é sabido, a Constituição Federal consagra a repartição da competência legislativa entre a União, Estados e Municípios. Ademais, em face do notório alargamento da atuação do Poder Executivo no processo legislativo, há também a previsão de uma repartição de competência em termos horizontais.

O artigo 60, inciso II, letra "d", da Constituição Estadual, estabelece que: (...) é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que disponham sobre a criação, estruturação e atribuições das secretarias e órgãos da administração pública. 

Já o artigo 8º, do mesmo diploma legal estadual, por sua vez, é claro ao disciplinar que o município será regido pela respectiva lei orgânica, mas devendo observar, obrigatoriamente, os princípios estabelecidos na Constituição Estadual.

Por outro lado, não se pode desconsiderar que a norma impugnada positiva intromissão indevida do Poder Legislativo Municipal nas atividades próprias do Poder Executivo, em específico no que se refere à própria organização e ao funcionamento da administração, o que é expressamente vedado pelo texto constitucional estadual (art. 82, VII).

Nesse sentido, ensina Hely Lopes Meirelles que:

A atribuição típica e predominante da Câmara é a 'normativa', isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no Prefeito
. 

De tal sorte, eis aí a distinção marcante entre missão 'normativa' do Poder Legislativo Municipal e a função 'executiva' do Prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos de administração.

Por idêntica razão constitucional, o Poder Legislativo Municipal não pode delegar funções ao Prefeito Municipal, nem receber delegações do Poder Executivo Municipal. Suas atribuições são incomunicáveis, estanques, intransferíveis (CF, art. 2º). Assim, como não cabe à Edilidade praticar atos de atribuição do Poder Executivo, não cabe a este substituí-la nas atividades que lhe são próprias. Nessa senda, pronuncia-se Hely Lopes Meirelles:

(...) Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões administrativas especiais manifestadas em 'ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental."
 

Medidas relativas às atribuições administrativas municipais, apenas podem ser indicadas pelo Poder Legislativo ao Poder Executivo “adjuvandi causa”, ou seja, tão-somente a título de colaboração.

Em comentário ao art. 84, VI, da Constituição Federal, cujo conteúdo assemelha-se ao grafado pelo art. 82, VII, da Constituição Estadual, os quais tratam, respectivamente, da competência privativa do Chefe do Poder Executivo para dispor sobre a organização e o funcionamento da administração pública, Ives Gandra da Silva Martins assim se pronuncia:

Na competência principal está a de dispor sobre a organização e funcionamento da Administração Pública Federal.

A organização é o pré-requisito para o funcionamento - ou o bom funcionamento - da Administração Federal.

Para cuidar de ambos, outorgou o constituinte, quanto às leis, competência privativa para dar início ao processo legislativo, e reiterou o seu direito de dispor sobre os dois fundamentos da Administração Pública. A lei decorrente de sua iniciativa servir-lhe-á de limite para o exercício de suas atribuições.
 
De tal sorte, tomando-se em conta o que está a gravitar no caso concreto, a Lei Municipal impugnada mostra-se seguramente inconstitucional, porquanto determina que o Município de Novo Hamburgo, por atividade a ser exercitada pelo Poder Executivo local, publique, anualmente, cronograma de pavimentação dos logradouros públicos municipais. Ou seja, imiscui-se em matéria tipicamente administrativa, cuja regulação compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal dispor. Nesse sentido, Ives Gandra da Silva Martins observa que: A administração da coisa pública, não poucas vezes, exige conhecimento que o Legislativo não tem, e outorgar a este poder o direito de apresentar os projetos que desejasse seria oferecer-lhe o poder de ter iniciativa sobre assuntos que refogem a sua maior especialidade"
 
No mesmo sentido, José Afonso da Silva refere que a iniciativa de legislação reconhecida como prerrogativa do Poder Executivo, justifica-se por ser ele: o único apto a cumprir a formulação política e a redação técnica dos projetos de leis, cujos fins são intimamente conexos com a atividade administrativa.

Com pertinência, novamente, a doutrina de Hely Lopes Meirelles:

Advirta-se, ainda, que, para atividades próprias e privativas da função executiva, como realizar obras e serviços municipais, para prover cargos e movimentar o funcionalismo da Prefeitura e demais atribuições inerentes à chefia do governo local, não pode a Câmara condicioná-las à sua aprovação, nem estabelecer normas aniquiladoras dessa faculdade administrativa, sob pena de incidir em inconstitucionalidade, por ofensa a prerrogativas do prefeito.

Desse modo, com base no acima realçado, mister faz-se reconhecer que o diploma legal impugnado violou o princípio da autonomia e independência dos Poderes Municipais (artigo 10 da CE). Por evidente, o Poder Legislativo de Novo Hamburgo extrapolou às suas atribuições, já que, sem dúvida, invadiu a competência legislativa exclusiva de iniciativa do Prefeito Municipal de Novo Hamburgo. Tudo isto porque é de exclusiva iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal dar origem a projeto de lei que vise disciplinar atividade relativa, em última análise, à organização e ao funcionamento da administração pública municipal.

Inobstante ao acima explicitado, importa destacar, ainda, que, indubitavelmente, a Administração Pública local, dentre outros princípios, submete-se, também, ao princípio da publicidade, conforme disciplinado pelos artigos. 37, caput , da CF, e 19, caput, CE. Como lembra, uma vez mais, HELY LOPES MEIRELLES:

Incumbe ao Prefeito dar publicidade, não só às leis municipais, mas a todos os atos oficiais da Prefeitura, de interesse dos munícipes...”
 

Portanto, como o acima realçado, a publicidade visa dar conhecimento dos atos estatais e permite que os interesses individuais e coletivos sejam protegidos, através do controle da atuação administrativa.

Não se desconhece que, para tal desiderato, entre as atribuições do Poder Legislativo Municipal, está prevista a de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional do Município, na forma do regrado pela Constituição Federal (art. 31), norma reproduzida pela Constituição Estadual (arts. 12, 53, XIX e 70), e vitalizada pelo artigo 8º, também da Constituição Estadual, atividade essa a ser exercida mediante controle externo, com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado.

Porém, para o exercício da organização das funções legislativas e de fiscalização da Câmara Municipal, incumbe ao Poder Legislativo local respeitar às disposições constitucionais correspondentes (artigos. 59 a 73 da CF), às quais decorrem do Princípio da Separação dos Poderes, sob pena de quebra da independência e harmonia entre estes (art. 10, CE).

Por tais circunstâncias, de um modo geral e indireto, a estipulação de um controle prévio geral, no âmbito administrativo – e ainda interno – sobre as atividades de um Poder sobre o outro consagra, indubitavelmente, afronta à autonomia constitucionalmente estatuída. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, por seu Órgão Especial, nos autos da ADIn nº  595142480, na qual restou assentado que:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Projeto de Lei apresentado por Vereador determinando a publicação dos atos do Poder Executivo. Alegação de ofensa ao disposto na Constituição Estadual – artigos 8, 10, 60, II, “d” e 70 (princípio da economicidade). Liminar Deferida. Pedido julgado procedente.” (Rel. Des. Alfredo Guilherme Englert, em 02.09.1996)

Daí que, sendo assim, a norma legal ora analisada contém, efetivamente, vício insanável de inconstitucionalidade, porquanto viola o regime de separação e independência dos poderes a que obrigatoriamente se acham vinculados, também, os Municípios.

3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 18 de março de 2005.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça em exercício.

JCCS/MFV

SUBJUR 1804/2005
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